
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

          Departamento de Suprimentos

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva – Varginha / MG – CEP: 37.018-050

          Telefone (0**35) 3690-1812 – FAX (0**35) 3222-9512
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Edital

Edital de Licitação nº. 106/ 2.019
Pregão Presencial nº. 097 / 2.019

Preâmbulo

 O Município de Varginha (M.G.), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. / MF

sob o nº. 18.240.119 / 0001-05, com sede na Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva, neste ato

representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  Antônio Silva,  torna  público  a  abertura  de  procedimento

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – DO TIPO MENOR PREÇO. A presente Licitação será

processada na conformidade do disposto na Lei Federal nº. 10.520 / 2.002 e subsidiariamente na Lei nº.

8.666 / 1.993 e suas alterações, pelo Decreto Municipal nº. 3.311 / 2.003, alterado pelo Decreto nº. 4.081,

Decreto Municipal nº. 2.302 / 1.999, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada

pela Lei n°. 147/2.014 e pelas disposições contidas no ato convocatório. Os Envelopes das Propostas e da

Documentação de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, em sessão pública, a realizar-se no dia 16/

07 / 2.019,  às 13:30h ( Treze horas e trintas minutos), no Departamento de Suprimentos do Município,

sito na Rua Júlio Paulo Marcellini nº. 50 – Vila Paiva.

01. Do Objeto

01.01. Constitui  objeto  da  presente  licitação  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de Materiais

Odontológicos, mediante as condições estabelecidas neste Edital e aquelas que compõem seus anexos. 

02. Dos Quantitativos / Especificações

02.01. Os quantitativos de consumo médio mensal estimado, bem como as especificações dos materiais

objeto da presente licitação, constam do Quadro de Quantitativos abaixo:

Quadro de Quantitativos

Item Unidade Unidade Consumo
Mensal

Marcas
Sugeridas

1. Frasco Acrílico Jet Autopolimerizante liquido 120 ml 2 TDV

2. Frasco Acrílico Jet Autopolimerizante Pó 220g 2 TDV

3. Cx Agulha descartável carpule longa – caixa c/  100 un 5 Injex

4. Cx Agulha Descartável de numeração 24g ¾ 20x0,55 cx com
100 un

5 Deconjet

5. Cx Agulha gengival extracurta 12mm , tribiselada, siliconizada, 5 Septojet
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pré-rosqueada  ,  Esterilização  com  Óxido  de  Etileno,
validade: 3 anos. Registro ANVISA

Septodont

6. Pct Alginato  Elástico  p/  impressão  presa  normal  tipo  II
embalagem c/ 410 gr. Alginato elástico , tempo de mistura
45”. Tempo total de trabalho (a 23ºC) 1'35”. Permanência
na boca 1',  tempo de presa (a 23ºC) 2'35”,  recuperação
elástica  (ISO  1563)  99%,  deformação  permanente  (ISO
1563)  11,5%,  resistência  à  compressão  (ISO  1563)  1,4
Mpa. O alginato altera sua cor à medida que vai tomando
presa. Indo da cor vermelha até a amarela.

5 AvaGel

7. Cx Anestésico Bupivacaína c/Hemitartarato de Epinefrina 2 Cristália

8. Cx Anestésico cloridrato de Lidocaína a 2% com Norepinefrina
de    vasoconstritor, caixa contendo 50 tubetes de 1,8ml e
de validade de no mínimo 18 meses, contados a partir da
data de entrega. Registro no MS- por caixa 

5 DLA
farmacêutica

9. Cx Anestésico cloridrato de Lidocaína a 3% com Norepinefrina
(1:50.000) de    vasoconstritor, caixa contendo 50 tubetes
de 1,8ml e de validade de no mínimo 18 meses, contados
a partir da data de entrega. Registro no MS- por caixa 

5 DLA
farmacêutica

10. Frasco Anestésico Tópico lidocaína Spray Frasco com 50ml 2 Cristália

11. Pct Branco de Espanha 200g Pó Abrasivo finamente dividido 1 Rio

12. Frasco Cariostático  fluoretado  de  Diamino  de  prata  –  frasco  c/
10ml.  Cariostático  12%  solução  diamino  fluoretado  de
prata.  Embalagem  contendo  dados  de  identificação,
procedência,  nº  de  lote,  data  de  fabricação  e  data  de
validade. Apresentar certificado de Registro do produto no
MS.

2 Maquira

13. Cx Cera  Utilidade  (uso  odontológico)   contendo:  05  placas
macias e flexíveis c/ 225 gr para articulação em lâminas,
caixa com no mínimo 225g. Embalagem contendo dados
de  identificação,  procedência,  nº  de  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado do
produto no MS- caixa

5 Asfer ou Lysanda

14. Cx Cimento  de  hidróxido  de  cálcio  pasta  base+  pasta
catalizadora.  Hidróxido  de  cálcio  radiopaco
autopolimerizável (possuir tempo de trabalho minímo de 1
minuto). Conjunto contendo 1 pasta base 13g (ester glicol
salicitado, fosfato de cálcio, tungstato de cálcio, óxido de
zinco e corantes minerais), 1 catalizadora 11g (etitolueno
sulfonamina, hidróxido de cálcio, óxido de zinco e corantes
minerais  de  solução  ácida),  1  bloco  de  papel  para
espatulação em cada estojo.  Embalagem contendo dados
de identificação, procedência, nº lote, data de fabricação e
data  de  validade.  Apresentar  Certificado  de  Registro  do
Produto no MS-  Por caixa

10 Dentsply

15. Cx Cimento  de  óxido  de  zinco  Eugenol  reforçado  tipo  II, 5 Dentsply
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apresentação  de  pó  e  liquido,  pó  em  frasco  com
aproximadamente  38gr,  composto  basicamente  de óxido
de  zinco  com resinas  naturais  ou  sintéticas,  pérolas  de
polímeros, acelerador de presa (acet.  De ZN ou sais de
ZN)  liquido  em  frasco  com  aproximadamente  20ml,
composto basicamente por  eugenol  apresentando 354 a
400  kgf/cm2  de  resistência  a  compressão.  Embalado
individualmente  contendo  dados  de  identificação,
procedência, nº lote, data de fabricação e data de validade.
Apresentar Certificado de Registro do Produto no MS-  Por
caixa

16. Cx Cimento  Endodôntico  à  base  de  Hidróxido  de  cálcio.
Material  Obturador.  Não  contém  eugenol,  promove  a
reposição  de  tecido  duro  junto  ao  ápice  e  áreas
perfuradas.  É  radiopaco  e  apresenta  excelentes
características  de  trabalho  e  dureza.  Validade  de  no
mínimo 18meses,  contados a partir  da data  de entrega.
Registro no MS- caixa 

5 Dentsply

17. Cx Cimento obturador de canal caixa a base de óxido de zinco
com 1 frasco com pó 12g + 1 frasco com  liquido 10ml.
Validade de no mínimo 18 meses, contados a partir d data
de entrega. Apresentar registro no MS

10 Dentsply

18. Kit Cimento provisório a base de óxido de zinco pó forrador
temporário,  contendo  50  gr,  20ml  líquido.  Embalagem
contendo  dados  de   identificação,  procedência,  nº  lote,
data  de  fabricação  e  data  de  validade.  Apresentar
Certificado de Registro no Produto no MS- frasco

5 SS White

19. Cx Cone calibrado para obturação de condutos 15 a 40. Cone
principal  de guta  percha 15 a 40.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

20. Cx Cone calibrado para obturação de condutos 45 a 80. Cone
principal  de guta  percha 45 a 80.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

21. Cx Cone de papel absorvente de 1º série(15 a 40), usado para
endodontia. Embalagem contendo dados de identificação,
procedência, nº lote, data de fabricação e data de validade.
Apresentar Certificado de Registro do Produto no MS-  Por
caixa

10 Dentsply

22. Cx Cone de papel absorvente de 2º série(45 a 80), usado para
endodontia. Embalagem contendo dados de identificação,
procedência, nº lote, data de fabricação e data de validade.
Apresentar Certificado de Registro do Produto no MS-  Por
caixa

5 Dentsply
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23. Cx Cone principal de Guta Percha nº 25. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

24. Cx Cone principal de Guta Percha nº 30. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

25. Cx Cone principal de Guta Percha nº 35. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

26. Cx Cone principal de Guta Percha nº 40. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

27. Cx Cone principal de Guta Percha nº 45. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

28. Cx Cone principal de Guta Percha nº 50. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

29. Cx Cone principal de Guta Percha nº 55. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

30. Cx Cone principal de Guta Percha nº 60. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

31. Cx Cone principal de Guta Percha nº 70. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

32. Cx Cone principal de Guta Percha nº 80. Caixa contendo 06
cartuchos com 20 unidades cada.  Embalagem contendo

5 Dentsply
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dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

33. Cx Cone secundário  endodontia  MF guta percha acessórios
usados para obturação de canal, 28mm de comprimento.
Caixa com 120 unidades, alta radiopacidade. Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  Por caixa

5 Dentsply

34. Tubo Creme dental  contendo fluoreto  de  sódio  (1450 ppm de
flúor), triclosan 0,3%, Lauril sulfato de sódio, copolímero –
por tubo

20 Colgate

35. Cartela Dente de estoque, embalagens com 6 dentes anteriores
inferiores  disponíveis  nas  cores  62,65,66,67,69,  maior
dureza e resistência, superando os requisitos da ISO 336 e
ADA – Por cartela

5 Dentsply 

36. Cartela Dente de estoque, embalagens com 6 dentes anteriores
superiores  disponíveis  nas  cores  62,65,66,67,69,  maior
dureza e resistência, superando os requisitos da ISO 336 e
ADA – Por cartela

5 Dentsply 

37. Cartela Dente de estoque, embalagens com 6 dentes posteriores
inferiores  disponíveis  nas  cores  62,65,66,67,69,  maior
dureza e resistência, superando os requisitos da ISO 336 e
ADA – Por cartela

5 Dentsply  

38. Cartela Dente de estoque, embalagens com 6 dentes posteriores
superiores  disponíveis  nas  cores  62,65,66,67,69,  maior
dureza e resistência, superando os requisitos da ISO 336 e
ADA – Por cartela

5 Dentsply 

39. Cx Disco de lixa  16mm de diâmetro  granulações sortidas –
caixa com 50 un.(3M)

10 TDV

40. Cx Disco  polimento  acabamento  dental  azul  e  laranja.  Os
discos  da  série  azul  são  indicados  para  superfícies
labial/bucal/lingual,  superfícies  oclusais  selecionadas  e
bordas incisais. Os discos da série laranja, são indicados
para  áreas  interproximais,  superficie  bucal/mesial/distal.
Disponível  em  4  granulações:  grossa,  média,  fina  e
superfina.  Discos  de  granulação  grossa  ou  média  para
remoção dos excessos. Granulação média para contorno e
fina  para  acabamento.  Granulação  superfina,  para
obtenção de um excelente polimento. Por caixa

10 3M

41. Cx Endo PTC. Peróxido de Ureia, Tween 80, Polietilenoglicol -
Seringa

5 Biodinamica

42. Cx Escala de cores  para dentes em porcelana com 16 cores
(do A1 ao D4) Compatível com resinas z250

1 Vita

43. Pcte Ficha p/ Radiografia 5 furos – pct c/100  un. 10 Prevent ,
Promed...
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44. Pcte Ficha para Radiografia 2 furos. Cartela de 2 (dois) Furos
para  acomodar  dois  Raios  X  cada  cartela.  Pcte  c/100
cartelas

10 Prevent ,
Promed...

45. Pcte Gesso Comum pct. c/ 1kg tipo II 5 Asfer ou Rio

46. Pcte Gesso Pedra (Tipo III) pct. C/ 1Kg (Amarelo, composto de
sulfato + pigmento bege/amarelo, pacte c/ 01 Kg

5 Asfer ou Rio

47. Pcte Gesso Pedra(Tipo III) pct. C/ 1Kg 5 Asfer ou Rio

48. Cx Godiva de Baixa Fusão Cx c/15 un(Bastão) Verde 5

49. Frasco Guta percha em bastão para uso odontológico, frasco c/
30g- Por frasco

5 Dentsply

50. Cx Indicador Biológico p/ Autoclave cx c/50 unid. Filtro, dentro
um pequeno tubo termoplástico de cultura,  dentro deste
tubo  de  cultura  contem  uma  ampola  de  vidro  lacrada
contendo o meio de cultura e um indicador que muda de
cor para amarelo , quando existem esporos vivos antes ou
depois do ciclo de esterilização obter resultados positivos
impressos  rápido,  quando  houver  falha  no  processo  e
visuais inconfundíveis, eliminando possibilidades de falhas
de falsos negativos 

2 3M

51. Pcte Integrador  químico  thermalog  2134  Vapor  p/  teste  em
autoclave. São integradores de leitura imediata e permite
melhor  visualização  de  limites.  Permite  efetuar  a
monitorização  das  condição  da  estetização  a  vapor  no
interior  das  embalagens  e  capaz  de  reagir  a  todos
parâmetros  críticos  esterilização  a  vapor  saturado  sob
pressão, sua resposta esta relacionada ao tempo de morte
do micro-organismo acrecido de uma margem de tempo de
segurança,  classe  5  (iso  11140-1)  os  integradores
químicos  identificam  com  segurança   *parâmetros
inadequado de esterilização, *Pontos de difícil acesso do
esterilizante, *Falhas na montagem das cargas, *presença
de  ar  no  pacote,  *Tamanho  ou  densidade  dos  pacotes
inadequados à esterilização, *Embalagem impermeável ao
agente esterilizante. Pct c/ 250 tiras. 

2 3M ou Cristófoli 

52. Cx Ionômero  de  vidro  A2  ativado  quimicamente,  com
excelente potencial de adesão tanto ao esmalte quanto a
dentina e com coeficiente de expasão térmica próximo da
estrutura  dental.  Ionômero  de  vidro  radiopaco,  para
restauração tradicional e técnica do tratamento restaurador
atraumático (TRA e ART), quimicamente ativado. Pó em
grânulos com 12,5- composto de vidro de fluorsilicato de
alumínio, lantânio, cálcio e pigmentos. Líquido com 8,5ml,
composto de água, copolímero de ácido acrílico e ácido
maléico,  ácido  tartárico  e  ácido  benzóico.  Acompanha
colher  dosadora,  bloco  de  espatulação  e  instruções  de
uso.  Embalagem  contendo  dados  de  identificação,
procedência, nº lote, data de fabricação e data de validade.

5 3M
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Apresentar Certificado de Registro do Produto no MS-  Por
caixa

53. Cx Ionômero de vidro A3 ativado quimicamente com excelente
potencial de adesão tanto ao esmalte, quanto a dentina e
com coeficiente de expansão térmica próximo da estrutura
dental.  Ionômero  de  vidro  radiopaco,  para  restauração
tradicional e técnica do tratamento restaurador atraumático
(tra/ART).  Pó em grânulos 12,5g-  composto de vidro  de
fluorsilicato  de  alumínio,  lantânio,  cálcio  e  pigmentos.
Liquido  com  8,5ml,  composto  de  água,  copolímero  de
ácido  acrílico  e  ácido  maléico,  ácido  tartárico  e  ácido
benzóico.  Acompanha  colher  dosadora,  bloco  para
espatulação  e  instruções  de  uso.  Embalagem  contendo
dados  de  identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por caixa

5 3M

54. Kit Ionômero  de  vidro  fotopolimerizável  cor  A3,  usado  para
restauração com tripla presa: auto, foto e reação redox e
liberação de flúor. Kit introdutório contendo 1 frasco com
5g de pó na cor A3, 1 frasco de 2,5 ml de liquido, 1 frasco
de 2ml de primer, 1 frasco de 2 ml de glaze. Acompanha
colher  dozadora  de  pó  e  bloco  de  espatulação.
Embalagem contendo dados de identificação, procedência,
nº lote, data de fabricação e data de validade. Apresentar
Certificado de Registro do Produto no MS-  Por Kit

5 3M

55. Kit Ionômero de vidro fotopolimerizável vitrebond (frasco com
9g de pó + 5,5 ml de liquido)- por kit 

5 3M

56. Cx Lâmina de bisturi nº 10 Descartável, Estéril, confeccionado
em aço inoxidável de 1º qualidade, isenta de rebarbas e
sinais de oxidação, devera apresentar perfeitamente afiada
adaptando-se  ao  cabo  de  bisturi  padrão  devendo  ser
embaladas  individualmente  de  forma  a  garantir  a
esterilidade e integridade do produto, facilitando a abertura
e  transferência  do  conteúdo,  c/técnica  asséptica
acondicionada em cxs de acordo c/o dispositivo da lei Nº
8078/90  contendo  100un  p/cx  embaladas  dados  de
identificação de procedência, validade e registro no MS.

3 Solidor

57. Cx Lamina de Bisturi Nº 11 Descartável, Estéril, confeccionado
em aço inoxidável de 1º qualidade, isenta de rebarbas e
sinais de oxidação, devera apresentar perfeitamente afiada
adaptando-se  ao  cabo  de  bisturi  padrão  devendo  ser
embaladas  individualmente  de  forma  a  garantir  a
esterilidade e integridade do produto, facilitando a abertura
e  transferência  do  conteúdo,  c/técnica  asséptica
acondicionada em cxs de acordo c/o dispositivo da lei Nº
8078/90  contendo  100un  p/cx  embaladas  dados  de
identificação de procedência, validade e registro no MS.

3 Solidor

58. Cx Lâmina de bisturi nº 12 Descartável, Estéril, confeccionado 3 Solidor
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em aço inoxidável de 1º qualidade, isenta de rebarbas e
sinais de oxidação, devera apresentar perfeitamente afiada
adaptando-se  ao  cabo  de  bisturi  padrão  devendo  ser
embaladas  individualmente  de  forma  a  garantir  a
esterilidade e integridade do produto, facilitando a abertura
e  transferência  do  conteúdo,  c/técnica  asséptica
acondicionada em cxs de acordo c/o dispositivo da lei Nº
8078/90  contendo  100un  p/cx  embaladas  dados  de
identificação de procedência, validade e registro no MS.

59. Cx Lâmina  de  bisturi  nº  15  C  Descartável,  Estéril,
confeccionado em aço inoxidável de 1º qualidade, isenta
de  rebarbas  e  sinais  de  oxidação,  devera  apresentar
perfeitamente  afiada  adaptando-se  ao  cabo  de  bisturi
padrão devendo ser embaladas individualmente de forma a
garantir a esterilidade e integridade do produto, facilitando
a abertura e transferência do conteúdo, c/técnica asséptica
acondicionada em cxs de acordo c/o dispositivo da lei Nº
8078/90  contendo  100un  p/cx  embaladas  dados  de
identificação de procedência, validade e registro no MS.

3 Solidor

60. Cx Lamina de Bisturi Nº 15 Descartável, Estéril, confeccionado
em aço inoxidável  de1º  qualidade,  isenta  de rebarbas e
sinais de oxidação, devera apresentar perfeitamente afiada
adaptando-se  ao  cabo  de  bisturi  padrão  devendo  ser
embaladas  individualmente  de  forma  a  garantir  a
esterilidade e integridade do produto, facilitando a abertura
e  transferência  do  conteúdo,  c/técnica  asséptica
acondicionada em cxs de acordo c/o dispositivo da lei Nº
8078/90  contendo  100un  p/cx  embaladas  dados  de
identificação de procedência, validade e registro no MS.

5 Solidor

61. Cx Lençol  de  borracha  tamanho  13,5cmx  13,5  cm  c/
separador plastico cx c/ 26 unidades

2 Hevea

62. Cx Máscara descartável tripla proteção com elástico 40 Fava ou
Descarpack

63. Frasco Otosporim  vd c/ 10 ml 10 FQM-
Farmoquímica

64. Rolo Papel Grau Cirúrgico 50 mm Largura rolo c/100 m 20 Hospflex, Pack
GC, Cipamed...

65. Roloo Papel grau cirúrgico 70 mm largura rolo c/ 100m 20 Hospflex, Pack
GC, Cipamed...

66. Rolo Papel grau cirúrgico  100mm Largura rolo c/ 100m 10 Hospflex, Pack
GC, Cipamed...

67. Rolo Papel Grau Cirúrgico 300 mm Largura rolo c/100 m 10 Hospflex, Pack
GC, Cipamed...

68. Rolo Papel Grau Cirúrgico 40 cm Largura rolo c/100 m 10 Hospflex, Pack
GC, Cipamed...

69. Frasco Pasta de terapêutica alveolar. Pasta curativo com própolis. 5 Biodinốamica ou
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Composição: própolis 10%, iodofórmio 5%, cera de abelha
e espessante Frasco com 10g- por frasco

Alveolex

70. Cx Pasta  de  zinco  –  enólica  para  moldagem  de  boca
desdentada  contendo:  1  pasta  base  c/  60g  e  1  pasta
endurecedora c/ 80g – Por caixa

5 Lysanda

71. Pcte Pavio de lamparina de uso Odontológico c/ 12 cm 2 Orto Central /
Preven ou Jon

72. Pcte Pedra Pomes pcte. 1 kg  1 Asfer

73. Cx Película – Filme para Raio X odontológico Oclusal. Caixa
contendo  25  filmes.  Tamanho  57mm  X  76  mm.
Embalagem contendo dados de identificação. Procedência,
Nº de lote, data de fabricação e data validade. Apresentar
certificado no MS 

2 Carestream

74. Cx Película de filme radiográfico adulto duplo- por pacote 2 Carestream

75. Unid Placa  contendo  8  dentes  tam  34L  posterior  superior
resistêntes com alto brilho de boa qualidade Cor 67- Por
unidade

2 Vipi Dent

76. Frasco Resina Acrílica Autopolimerizante – Liquida – p/ consertos
reembasamento e adições em próteses sentarias. Frasco
c/  60ml.  Composição  Liquido  monômero   de
metilmetacrilato,  inibidor,  DMT.  Embalagem  contendo
dados de identificação, procedência,  Nº de lote,  data de
fabricação  e data  de  validade.  Apresentar  certificado de
registro de produção no MS

2 Vipi Flash

77. Frasco Resina  acrílica  autopolimerizável   pó.  Acrílico
autopolimerizante pó para consertos,  reembasamentos e
adições na cor 66. Frasco com 78g. Composição: Resina
pó:  polimetilmetacrilato,  peróxido  de benzoíla,  pigmentos
biocompatíveis.  Embalagem  contendo  dados  de
identificação,  procedência,  nº  lote,  data  de  fabricação  e
data  de  validade.  Apresentar  Certificado  de  Registro  no
Produto do MS-  por frasco

2 Vip Cor

78. Frasco Resina  acrílica  autopolimerizável  p/  consertos,
reembasamentos,  e  adições-  monômero  (liq)  incolor-
frasco c/ 1 Litro – por frasco 

2 Vipi Flash

79. Frasco Resina  acrílica  autopolimerizável  p/  consertos,
reembasamentos, e adições- polímero (pó) incolor- frasco
c/ 1 kg – por frasco

2 Vipi Flash

80. Frasco Resina  acrílica  autopolimerízavel  pó  na  cor  66-  vidro
pequeno 80 g – por frasco

2 Vip Cor

81. Frasco Resina  acrílica  autopolimerízavel  pó  na  cor  69-  vidro
pequeno 80 g – por frasco

2 Vip Cor

82. Frasco Resina Acrílica Termo polimerizável- onda CRYL p/ micro-
ondasmonomero (Liquido) incolor frs c/01 Litros, (Clássico)

2 Onda Cryl
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83. Frasco Resina  acrílica  termo  polimerizável-  onda  Cryl  p/
microondas polímero (PO) Cor Normal (Rosa) com veias –
frs com 1kg (Clássico) 

2 Onda Cryl

84. frasco Resina Incolor Autopolimerizável Pó - vidro c/ 220g 2 TDV

85. Frasco Resina macia para acabamento soft confort, kit contendo:1
frasco 40g de pó, 1 frasco 40ml de liquido, 1 glaze para
impermeabilização com 8ml- por kit

1 Dencril

86. Tubo Resina na cor A1 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

20 3M

87. Tubo Resina na cor A2 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

20 3M

88. Tubo Resina na cor A2 – Fotopolimerizável de micropartícula c/
base em uretanodimetaclilato, -Dióxido de silício disperso
(0,02-0,07  micro  metros)  de  alto  brilho,  alto  polimento,
translucida,  -  Exclusivos para uso em dentes anteriores.
Heraeus -Durafill

10 Kulzer

89. Tubo Resina na cor A3 – Fotopolimerizável de micropartícula c/
base em uretanodimetaclilato, -Dióxido de silício disperso
(0,02-0,07  micro  metros)  de  alto  brilho,  alto  polimento,
translucida,  -  Exclusivos para uso em dentes anteriores.
Heraeus -Durafill

20 Kulzer

90. Tubo Resina na cor A3 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

10 3M

91. Tubo Resina na cor A3,5 - fotopolimerizável para restaurações
em dentes anteriores e posteriores,  matriz inorgânica de
100%  zircônica/  sílica  com  82%  em  peso  (60%  em

10 3M
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volume),  o tamanho médio das partículas é de 0,6  ¼m,
matriz  orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e
canforoquinona. Apresentação em seringa com 4g cada.
Embalagem contendo dados de identificação, procedência,
nº lote, data de fabricação e data de validade. Apresentar
Certificado de Registro do Produto no MS-  por tubo

92. Tubo Resina na cor A4 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

10 3M

93. Tubo Resina na cor B1 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

10 3M

94. Tubo Resina na cor B2 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

10 3M

95. Tubo Resina na cor B3 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

10 3M

96. Tubo Resina na cor C2 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data

10 3M
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de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

97. Tubo Resina na cor D3 - fotopolimerizável para restaurações em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

10 3M

98. Tubo Resina na cor l – Fotopolimerizável  de microparticulas c/
base em uretanodimetacrilato. - dióxido de silício disperso
(0,02-0,07  micrometros)  de  alto  brilho,  alto  polimento,
translucida. -Exclusivo p/ uso em dentes anteriores 

10 Kulzer

99. Tubo Resina  OA2-  fotopolimerizável  para  restaurações  em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

20 3M

100. Tubo Resina  OA3-  fotopolimerizável  para  restaurações  em
dentes anteriores e posteriores, matriz inorgânica de 100%
zircônica/  sílica com 82% em peso (60% em volume),  o
tamanho  médio  das  partículas  é  de  0,6  ¼m,  matriz
orgânica:  bis-gma,  udma,  bis-ema  e  canforoquinona.
Apresentação  em  seringa  com  4g  cada.  Embalagem
contendo dados de identificação, procedência, nº lote, data
de fabricação e data de validade. Apresentar Certificado de
Registro do Produto no MS-  por tubo

10 3M

101. Kit Selante  fotopolimerizável,  composto  por  uretano
modificado, trietileno glicol, di-metacrilato, boro silicato de
alumínio  e  bário,  ester  tetra  acrílico,  ácido  fosfórico,
fluoreto de sódio, N- Metil  dietanolamina. Características:
Possui 50% em peso de cargas inorgânicas; contém flúor;
Excelentes  características  de  trabalho;  Altos  índices  de
adesão. Kit  contendo 5 seringas de 2,5g + 1 seringa de
2,5g de ácido fosfórico a 37% + pontas aplicadoras. Por kit 

5 Dentsply

102. Kit Silicona de adição 2 potes de pasta densa (250ml base +
250ml catalizador) + material fluido com viscosidade leve
(cartucho com 50ml) 123 pontas misturadoras + 12 pontas
intraorais – por kit

1 DFL

103. Tubo Silicona de condensação p impressão  Catalizador. Pote
50g.  Embalagem  contendo  dados  de  identificação,
procedência, nº lote, data de fabricação e data de validade.

5 Vigodent ou
Coltene
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Apresentar Certificado de Registro do Produto no MS-  Por
pote

104. Pote Silicona de condensação para impressão Denso. Pote 1
kg.  Embalagem  contendo  dados  de  identificação,
procedência, nº lote, data de fabricação e data de validade.
Apresentar Certificado de Registro do Produto no MS-  Por
pote

5 Vigodent ou
Coltene

105. Cx Verniz  Fluoretado  p/  aplicação  dentaria  com Naf.  A  6%
Concentração de flúor Presente no produto : Fluoreto de
sódio 6%= 2,71 % íons Flúor Fluoreto de cálcio 6%= 2,92
Íons  de  Flúor.  Apresentação  :  2X  3g  seringas,  10  p
descartáveis.  Validade  de  no  Minimo  de  18  meses,
contados  a  partir  da  data  de  entrega,  registrada  no
ministério da saúde

2 Duraphat-Colgate

02.02. Os produtos  constantes  dos  itens  do  Quadro  de  Quantitativos  no  subitem  anterior  (02.01)

apresentam algumas sugestões de marcas. Fica esclarecido que as sugestões apresentadas referem-se a

determinadas marcas de produtos, as quais foram testadas e aprovadas por profissionais da rede pública de

saúde do Município de Varginha, não implicando em nenhuma obrigatoriedade das licitantes cotarem seus

produtos daquelas marcas sugeridas. Caso a licitante não ofertar quaisquer daqueles produtos, dentro das

opções de marcas sugeridas, torna-se obrigatório a apresentação das respectivas amostras junto com a

proposta de preços, sob pena de desclassificação da proponente no item não identificado.

02.03. Os quantitativos de consumo médio (mensal) indicados no Quadro de Quantitativos (subitem 02.01)

são estimados e servem como referência, podendo o Município acrescê-los ou suprimi-los em conformidade

com suas necessidades.

03.  Dos Prazos

03.01. Na contagem dos prazos previstos neste  Edital,  excluir-se-á o  dia  de início  e incluir-se-á o do

vencimento.

03.02. Os prazos iniciam-se e vencem em dia de expediente na entidade promotora da licitação.

03.03. A Promotora da licitação convocará a vencedora para a assinatura Ata de Registro de Preços que

deverá se dar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da convocação.

03.04. Na hipótese da entidade Promotora da licitação não assinar a  Ata de Registro de Preços com a

vencedora, no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam estas liberadas. 

03.05. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que, não o fizer até o 2º dia
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útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.

03.06. Os  recursos,  inclusive  de  impugnação,  deverão  ser  feitos  por  escrito  e  protocolados  junto  ao

Departamento de Suprimentos do Município, sito na Rua Júlio Paulo Marcellini,  nº.  50 – Vila Paiva, no

horário de 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h30.

03.07. Os Licitantes que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos termos do Edital,

serão  atendidos  durante  o  expediente  da  entidade  Promotora  pelo  Departamento  de  Suprimentos  do

Município, até o segundo dia útil anterior à data fixada para sessão deste Pregão, no seguinte endereço:

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva – Varginha / Minas Gerais – Telefone (35) 3690-1812 – Fax

(35) 3222-9512.

03.08. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município e o Licitante que apresentar o menor

preço,  terá  prazo  de  validade  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua

assinatura.

Observação: Integra o presente Edital a Minuta da Ata de Registro de Preços.

03.09. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da abertura

da presente licitação.

04. Do Prazo / Das Condições de Fornecimento

04.01. O prazo para entrega dos bens objeto da presente Licitação, será de no máximo 05 (cinco) dias

úteis,  contados  a  partir  da  data  do  recebimento  pela  Contratada  da  competente  Nota  de  Empenho  /

Autorização de Fornecimento. O fornecimento dos materiais objetivados na presente Licitação processar-se-

á de forma parcelada em conformidade com as solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde,

cujas  solicitações  serão  formalizadas  através  de  Nota  de  Empenho  de  Despesa  /  Autorização  de

Fornecimento.

05. Das Condições de Recebimento

05.01. O recebimento dos materiais será confiado ao Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e se

processará da seguinte forma:

05.01.01. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos.

05.01.02. Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e consequente aceitação.
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05.02. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal  de Saúde, sito na

Avenida Major Venâncio, nº. 100 – Centro, sem nenhum ônus para o Município.

06. Das Condições de Participação

Poderão  participar  desta  licitação  quaisquer  licitantes  que  detenham  atividade  pertinente  e

compatível com o objeto licitado e que comprovem possuir os requisitos de qualificação no item relativo à

habilitação. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

06.01. Os interessados ou seus representantes legais deverão fazer seu credenciamento na sessão pública

de instalação do Pregão Presencial, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática

de todos os demais atos do certame.

06.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular,

com poderes para formular  ofertas e lances de preços e  praticar  todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome do proponente (modelo anexo), juntamente com a cópia do contrato social. Em sendo

sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,  deverá  apresentar  cópia  do

respectivo Estatuto ou Contrato Social  no qual  estejam expressos seus poderes para exarar  direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

06.03.  Para formalização do credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, modelo anexo, bem como as microempresas e empresas de

pequeno  porte  que  pretenderem fazer  uso  dos  benefícios  estabelecidos  pelos  artigos  42  a  45  da  Lei

Complementar  123 de dezembro 2.006 entregarão declaração nesse sentido,  conforme modelo  anexo,

devidamente  acompanhada  da  Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial  em  que  comprove  seu

enquadramento e,  em envelopes separados,  a proposta de preços (envelope 01)  e os documentos de

habilitação (envelope 02).

06.04. Com a finalidade de se proceder o cadastramento das licitantes no Sistema de Gerenciamento da

modalidade licitatória- Pregão implantada na Administração Direta, além dos documentos elencados acima,

as empresas deverão apresentar também a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Postiva com efeito de

Negativa relativa à Seguridade Social  (I.N.S.S.) e o Certificado de Regularidade do F.G.T.S. (Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – expedido pela Caixa Econômica Federal).

06.05. Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o credenciamento e, por

consequência,  a  possibilidade  de  admissão  de  novos  participantes  no  certame,  devendo  o  pregoeiro
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informar, se houver, a presença entre os licitantes de microempresas e empresas de pequeno porte que

farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2.006.

06.06. As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  quiserem  postergar  a  comprovação  da

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de

2.006,  deverão  apresentar  como microempresa  ou  empresa  de pequeno porte  (conforme o  caso)  nos

termos do art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 / 2.006, e que querem exercer a preferência no critério de

desempate no julgamento das propostas de preços.

06.07. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder

praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

06.08.  Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um

deles poderá representar apenas um credenciado.

06.09. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento:

a) O Proponente que participou da elaboração do Estudo de Concepção ou Consultoria referente ao

objeto deste Edital ou da sua elaboração.

b) Empresas em Consórcio.

c) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação.

d) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública,

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do

direito de contratar ou licitar com a Administração Pública.

e) Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao Município de Varginha, bem como a empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

06.10. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar a documentação a

seguir indicada:

06.10.01. Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor, devidamente registrado, atualizado com a
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indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício.

06.10.02. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (C.N.P.J.);

b) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições sociais.

c) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa para com a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa;

e) Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).

f) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa de Inexistência de Débitos Trabalhistas, perante a Justiça do Trabalho.

06.10.03. Qualificação Econômico – Financeira

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou concordata, expedida por setor do Poder Judiciário da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida, no

máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a abertura dos Envelopes – Habilitação. 

06.10.04. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, que

comprove o fornecimento pelo licitante, de Materiais, de características semelhantes ao  objeto da presente

Licitação.

b) Licença  Sanitária  para  exercer  as  atividades  de  comercialização/distribuição  de  produtos  para

saúde e correlatos.

Observações:

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de

2.006, apresentando declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno

porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 / 2.006, nos termos do modelo
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Anexo  a este Edital,  deverão apresentar no envelope de habilitação – envelope de nº. 02, todos os

documentos  referentes  à  regularidade  fiscal,  ainda  que  com  restrições;  todavia,  apresentada  a

declaração mencionada acima, eventuais restrições poderão ser sanadas após o julgamento das Propostas

de Preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº. 123 / 2.006. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o

prazo  de 5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá  ao  momento  em que o  proponente  for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1.993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

06.11.  Os interessados deverão comprovar, ainda, para efeito de habilitação, o cumprimento do disposto no

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº. 9.854, de 27 / 10 / 1.999 (declaração

modelo anexo).  

06.12.  A  declaração  de  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  os  documentos  para

credenciamento  (bem  como  os  dados  referenciais),  a  declaração  das  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte de que pretendem fazer  uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006, de acordo com modelos estabelecidos em Anexos ao

Edital, a  Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade

Social (I.N.S.S.) e o Certificado de Regularidade do F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

expedido pela Caixa Econômica Federal) deverão ser apresentados fora dos Envelopes nº. 01 e 02.

06.13.  O prazo de validade dos documentos necessários à habilitação deverão estar em vigência na data

do recebimento dos Envelopes Propostas e Habilitação, sob pena de inabilitação das concorrentes.

06.14.  Sendo declarada vencedora, obrigar-se-á a licitante adjudicatária a atualizar a Certidão Negativa de

Débitos Relativa às Contribuições Previdenciárias e o Certificado de Regularidade de Situação (FGTS) que

deverão estar em plena validade no ato do empenhamento da despesa / assinatura do contrato, caso os

referidos documentos apresentados na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante os atos

consecutivos do certame licitatório, no prazo assinalado pela Administração, sob pena de desclassificação.
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07. Da Forma de Apresentação das Propostas e da Documentação de Habilitação

As Propostas e a Documentação de Habilitação das firmas interessadas, deverão ser entregues em

Envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Varginha
Pregão nº. 097/ 2.019

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Materiais Odontológicos
Licitante: ...............

Envelope nº. 01 – Proposta de Preços

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Varginha
Pregão nº. 097/ 2.019

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Materiais Odontológicos
Licitante: ...............

Envelope nº. 02 – Habilitação

07.01. Não será admitido o encaminhamento de Propostas via fax, por meio eletrônico ou similar.

07.02. Após  o  recebimento  dos  Envelopes,  não  serão  aceitas  juntada  ou  substituição  de  quaisquer

documentos, nem retificação de preços ou condições.                    

07.03. O recebimento  dos Envelopes  não  conferirá  aos  proponentes  qualquer  direito  contra  o  órgão

promotor da licitação, observadas as prescrições da legislação específica.

07.04. Os documentos exigidos no Envelope nº. 02 – Habilitação, poderão ser apresentados no original, ou

por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial. A autenticação

poderá  ser  efetuada  em Cartório,  na  forma  da  Lei,  ou  pelo  Pregoeiro,  mediante  a  apresentação  dos

documentos  originais  quando  da  análise  da  qualificação  (Habilitação)  dos  licitantes.  Cada  cópia  de

documento deverá possuir sua autenticação específica.

07.05. Os Envelopes das Propostas e da Documentação deverão conter, obrigatoriamente:

07.05.01. Envelope nº. 01 – Proposta de Preços

A Proposta de Preços, compreenderá:

a) A Proposta de Preços deverá constar o preço unitário para o fornecimento dos materiais, objeto

deste Edital.  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da

entrega dos Envelopes ao Pregoeiro.

b) Marca Comercial.
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07.05.01.01.  A Proposta deverá ser digitada com clareza, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou

entrelinhas, em papel timbrado da licitante e impressa por processo eletrônico, com a indicação do número

desta Licitação, a identificação e endereço completo da proponente e a qualificação do signatário. 

07.05.01.02.  Na formulação da Proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o

fornecimento dos bens, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise a

ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados.

07.05.01.03. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital.

07.05.01.04.  A apresentação da Proposta por  parte  da licitante  significa  pleno conhecimento e  integral

concordância com as cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação pertinente.

07.05.02. Envelope nº. 02 – Habilitação

No Envelope nº. 02 deverá conter todos os documentos listados nos subitens 06.10.01, 06.10.02,

06.10.03 e 06.10.04 deste Edital.

08. Do Recebimento e Abertura dos Envelopes – Oferecimento de Lances Verbais

Os Envelopes das Propostas e da Documentação de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro,

em sessão pública, no dia 16 / 07 / 2019, às 13:30h (Treze horas e trinta minutos), no Departamento de

Suprimentos do Município, sito na Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva.

Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na lista de presenças, o Pregoeiro encerrará

a fase de recebimento dos Envelopes, indagando dos licitantes se formalmente preenchem os requisitos da

Habilitação  estabelecidos  por  este  Edital  nesta  fase  os  representantes  das  licitantes,  apresentarão  ao

Pregoeiro  declaração dando ciência  de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo) e entregarão os Envelopes.

08.01. Uma vez iniciada a abertura dos Envelopes das Propostas, não será recebida nenhuma outra oferta

de empresa retardatária e em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documento

exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas.

08.02. Constatada a inviolabilidade dos Envelopes, o Pregoeiro procederá, imediatamente, à abertura das

Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes que o

desejarem.

08.03. Nesta fase, em razão do nível de especificidade, bem como em face do considerável quantitativo de

Edital Pregão 097 / 2019 –  R.P. - Materiais Odontológicos
20

Fls.  
Proc.  
Data  
Ass.  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

          Departamento de Suprimentos

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva – Varginha / MG – CEP: 37.018-050

          Telefone (0**35) 3690-1812 – FAX (0**35) 3222-9512

E – Mail: licitacoes@varginha.mg.gov.br

itens de materiais que compõem o objeto da presente Licitação, o Pregoeiro poderá suspender os trabalhos

com a finalidade de se proceder criteriosa análise das propostas, bem como das amostras no que couber,

objetivando a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocatório.

08.04. Os Envelopes da Documentação de Habilitação permanecerão fechados, em poder do Pregoeiro, e

serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas.

08.05. Verificada  a  conformidade  das  propostas  com os  requisitos  formais  estabelecidos  no  Edital,  o

Pregoeiro dará início à etapa competitiva da Licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão

ser oferecidos pelo autor da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores à primeira.

08.06. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, poderão

fazer lances verbais os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que tenham

sido os preços indicados nas propostas escritas.

08.07. Encerrada a fase de lances verbais, o Pregoeiro fará a análise das propostas na forma a seguir

indicada.

09. Do Julgamento da Licitação – Análise das Propostas

09.01. A análise da aceitabilidade das Propostas

09.01.01. A análise da aceitabilidade das Propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o

exame:

a) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais

estimados para a execução do Contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração.

b) Da qualidade dos serviços oferecidos.

09.01.02. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as Propostas:

a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope nº. 01;

b) Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de

mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a Contratação;

c) Que ofertarem produtos de baixa qualidade assim apurados em conformidade com a análise dos

profissionais da Secretaria Municipal de Saúde.
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09.02. Classificação das Propostas:

09.02.01. Para julgamento e classificação das Propostas, será adotado o critério de Menor Preço Por Item,

não tendo as licitantes a obrigatoriedade de ofertar preço para todos os itens que compõem a presente

licitação.

09.02.02.  Para efeito da classificação, serão considerados o menor preço final,  resultantes dos valores

originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos.

09.02.03. O Pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na Proposta de valor mais baixo. Na hipótese

de  divergência  entre  os  valores  expressos  em  número  e  por  extenso,  prevalecerão,  para  efeito  de

classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o Pregoeiro fará as correções de soma que se

fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de classificação.

09.02.04. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas estiver

uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada vencedora se

dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, a classificação será decidida por sorteio.

09.02.05. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte forem de

até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não se

enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após convocada, poderá

apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 05 (cinco) minutos, proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor; 

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na

forma do subitem anterior,  serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas

categorias  e  cujas  propostas  estejam  dentro  do  limite  estabelecido  no  subitem  anterior,  na  ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no limite estabelecido na alínea ”a”,  será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

d)  na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas alíneas  anteriores, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

09.02.06.  O Pregoeiro  indicará  na  Ata  da  sessão  os  fundamentos  da  decisão  sobre  aceitabilidade  ou

inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de Propostas.
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09.03.   Análise da qualificação (Habilitação) dos Licitantes:

09.03.01.  Uma vez classificadas e ordenadas as Propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá na

análise da qualificação dos licitantes.

09.03.02.  O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope da Documentação da Habilitação do autor da

Proposta  classificada  em primeiro  lugar,  para  verificação  do atendimento  das  exigências  estabelecidas

neste Edital.

09.03.03.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do

certame.

09.03.04. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas

de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

09.03.05. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 09.03.04, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666 / 1.993.

09.03.06.  Se a Proposta classificada em primeiro lugar  não for aceitável, ou se o autor não atender aos

requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará a abertura do Envelope da Documentação do autor da Proposta

classificada  em  segundo  lugar,  e  assim  sucessivamente,  até  que  uma  oferta  e  seu  autor  atendam,

integralmente, aos requisitos do Edital, sendo, então, o licitante declarado vencedor.

09.03.06.01. Uma vez proclamado vencedor da licitação, o Pregoeiro poderá negociar com este melhores

condições para o fornecimento dos bens, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo da

negociação,  os novos valores ajustados serão consignados na Ata da sessão e passarão a compor a

Proposta.

09.03.07.  Se  o  resultado  proclamado  não  for  aceito  e  algum  licitante  manifestar,  imediatamente  e

motivadamente, em sessão, a intenção de recorrer, o Pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao

licitante  o prazo de três dias úteis para apresentar  as razões do recurso,  assegurando-se aos demais

licitantes prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para

oferecimento das contra razões correspondentes.
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09.03.08.  Decididos os recursos eventualmente formulados,  pela  autoridade competente,  ou inexistindo

estes, o licitante vencedor será convocado para assinar o competente  instrumento de contrato.

10. Do Resultado do Julgamento – Homologação

O resultado final da licitação constará da Ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro, pela

equipe de apoio e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os

valores  dos  lances  verbais  oferecidos,  com os  nomes  dos  respectivos  ofertantes,  as  justificativas  das

eventuais declarações de aceitabilidade / inaceitabilidade e classificação / desclassificação de Propostas,

bem como de habilitação / inabilitação proclamadas, os fundamentos da adjudicação feitos pelo Pregoeiro,

bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 

10.01. Assinada a Ata da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará o Processo da Licitação à autoridade

superior, para homologação.

10.02. O despacho de homologação será publicado no Órgão Oficial do Município e afixado no Quadro de

Avisos do Departamento de Suprimentos do Município, para conhecimento geral.

11. Do Reajuste de Preço

11.01. O preço ofertado para fornecimento do objeto da presente licitação, será fixo e irreajustável ao longo

da contratação.  

12. Das Condições da Contratação

Homologado o resultado da Licitação, a vencedora terá o prazo de dois dias úteis, a contar do

recebimento da comunicação específica, para retirar a competente Nota de Empenho, que obedecerá às

condições indicadas neste Edital, no qual estão definidas as condições do fornecimento, do pagamento, dos

preços,  as  obrigações  da  empresa  contratada  e  as  penalidades  a  que  estará  sujeita  por  eventual

inobservância das condições ajustadas. A Nota de Empenho de Despesa substituirá o Termo de Contrato

conforme dispõe o § 4º do Artigo 62 da Lei de Licitações. 

12.01. A contratada prestará o fornecimento dos bens com observância  rigorosa das condições deste

Edital.

12.02. No interesse da Administração, o valor do Contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido

ou reduzido em 25% (vinte e cinco por cento), com aumento ou supressão dos quantitativos originalmente,

contratados, sem que disso resulte para a Contratada direito a qualquer reclamação ou indenização.

12.03. A recusa da contratada em retirar a Nota de Empenho no prazo fixado na convocação específica,
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caracterizará  inadimplência  das  obrigações  decorrentes  desta  licitação,  sujeitando-a  às  penalidades

previstas neste Edital e na legislação vigente.

12.03.01. Ocorrendo essa hipótese, o Processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os licitantes e, em

sessão pública, procederá ao exame das demais Propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes,

segundo a ordem da classificação, até que uma proposta, atenda, integralmente, ao Edital, sendo o autor

declarado vencedor e convocado para assinar a Ata de Registro de Preços.

13. Das Penalidades

13.01. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita, conforme a infração cometida, às

seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e

contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total da homologação;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução sem prejuízo ao

resultado: advertência;

c) executar  o  contrato  com atraso  injustificado,  até  o  limite  de  3  (três)  dias  após  os  quais  será

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor

total atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo

prazo de 3 (três) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao montante não

adimplido do Contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo

prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: Declaração de Inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5

(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

13.02. As penalidades serão aplicadas mediante regular Procedimento Administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa e poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei.

13.03.  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. Das Obrigações da Contratada

14.01. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à contratada:
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14.01.01.  Assumir  inteira  responsabilidade  administrativa,  penal,  civil  e  pelos  danos  Assumir  inteira

responsabilidade,  civil,  administrativa  e  penal  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  materiais  ou  pessoais

causados  pela  contratada,  seus  empregados  ou  prepostos  ao  contratante  ou  ainda  à  terceiros  em

decorrência do fornecimento.

14.01.02. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos bens, incluídos aí, frete, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais e outros inerentes à comercialização.

14.01.03.  Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou

gerados, em razão do fornecimento.

14.01.04. Responsabilizar-se pela segurança do transporte, bem como pela qualidade do produto oferecido,

atentando para as especificações técnicas exigíveis.

14.01.06. Submeter-se a inspeção e fiscalização da Prefeitura do Município de Varginha.

14.01.07.  Obedecer todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da

presente licitação.

14.01.08.  Manter,  durante  a  execução  dos  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

15. Das Obrigações do Contratante

15.01. Constituem obrigações do Contratante:

15.01.01. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital.

15.01.02.  Por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promover o acompanhamento e a fiscalização do

fornecimento dos bens contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam medidas corretivas por parte daquela. 

15.01.03. Recusar todas os produtos que não estiverem compatíveis com o padrão de qualidade exigido.

16. Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

16.01. O Contratante poderá promover o cancelamento da Ata de Registro de Preços sem que caiba a

Detentora qualquer direito a indenização, independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos:

a) manifesta deficiência do produto;

b) reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato;
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c) falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a

ampla defesa;

d) paralisação ou suspensão total ou parcial do fornecimento, ressalvada as hipóteses de caso fortuito

ou força maior; 

e) descumprimento do prazo de entrega;

f) prestação do fornecimento de forma inadequada;

g) rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº. 8.666 / 1.993;

h) perda, por parte da Contratada, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessária à

adequada prestação do fornecimento;

i) descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante;

j) interesse público.

17. Da Dotação Orçamentária

17.01. A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá à conta de dotações orçamentárias próprias

do  Município,  consignadas  no  orçamento  para  o  exercício  de  2.019  classificada  sob  os  códigos

33.90.30.10.10.302.1500.2575-226, 33.90.30.10.10.301.1400.2567-998 e no exercício seguinte à conta de

dotações orçamentárias próprias.

18. Da Forma de Pagamento

18.01. Os pagamentos  serão  efetuados  100% em 30 (trinta)  dias após a entrega total,  mediante  a

apresentação da competente Nota Fiscal de Faturamento, que deverá especificar o número da Nota de

Empenho  /  Autorização  de  Fornecimento  a  que  o  fornecimento  se  refere,  devidamente  atestada  pela

Secretaria Municipal de Saúde.

18.02. De acordo com o disposto no inciso I, da cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2.009,

alterado  pelo  Protocolo  ICMS  19  /  2.011,  o  Município  somente  poderá  receber  mercadoria  ou  bem

acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas

com a  Administração  Pública  direta  ou  indireta,  inclusive  empresa  pública  e  privada  de  qualquer  dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  sendo  que  a  emissão  de  tal

documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da Contratada.

18.03. A Nota de Empenho de Despesa substituirá o Termo de Contrato conforme dispõe o § 4º do Artigo 62

da Lei de Licitações.

18.04. A liberação do pagamento de que trata o item anterior, estará condicionada à prova de Regularidade

da contratada relativa à Seguridade Social e ao F.G.T.S. 
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18.05. Nenhum  pagamento  de  acréscimo  no  preço  do  objeto  licitado  será  autorizado  sem  o  devido

aditamento contratual, ou quando ausentes os pressupostos exigidos em lei.

18.06. Em razão da diversidade de fontes de recurso para cobertura da presente licitação, a contratada

deverá  emitir  Notas  Fiscais  distintas,  devendo  especificar  a  Nota  de  Empenho  /  Autorização  de

Fornecimento e Contrato a que se refere.

18.07. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de crédito em conta corrente da

contratada.

19. Disposições Gerais

19.01. A Prefeitura do Município de Varginha, responsável pelo Pregão reserva-se o direito de:

a) Revogá-lo,  sempre  que  forem  verificadas  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato

superveniente,  ou  anular  o  procedimento,  quando  constatada  ilegalidade  no  seu  processamento  ou

infringência de dispositivo legal, sem que reste qualquer direitos a indenizações;

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação  de Propostas, na forma da

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas;

c) Adiar o recebimento das Propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data;

19.02.  Todas  as  informações  pertinentes  ao  presente  Edital  estarão  disponíveis  no  site

www.varginha.mg.gov.br , sendo de inteira responsabilidade das licitantes tomar conhecimento das

mesmas.

19.03. O Pregoeiro  ou  a  autoridade  superior  poderão,  em  qualquer  fase  da  Licitação,  promover  as

diligências  que  considerarem necessárias,  para  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  Processo

licitatório.

19.04. Informações  complementares  sobre  a  presente  licitação,   poderão  ser  obtidas  junto  ao

Departamento  de  Suprimentos  do  Município,  sito  à  Rua Júlio  Paulo  Marcellini,   nº.  50  –  Vila  Paiva  –

Varginha – Minas Gerais / Telefones (0**35) 3222-9187 – Fax (0**35) 3222-9512, de Segunda a Sexta-feira

no horário de 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h30.

19.05. As partes  elegerão  o Foro  da Cidade e Comarca  de  Varginha,  Estado  de Minas  Gerais,  para

qualquer  procedimento  administrativo  ou  judicial  decorrente  do  processamento  desta  licitação  e  do

cumprimento do contrato dela originado.

19.06. E, para conhecimento do público expede-se o presente Edital nº. 106 / 2.019, que deverá ser afixa-
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do no lugar de costume em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no

órgão de Imprensa Oficial do Município.

Varginha / MG, 03 de Julho de 2.019.

Cristiano Lima Silva

Diretor do Departamento de Suprimentos

Sergio Kuroki Takeishi

 Secretário Municipal de Administração
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LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2.019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, …..................  (nome completo), RG nº …...............,  representante credenciado (ou legal)  da

empresa ….................. (razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº …..................., interessada em participar

do Pregão Presencial nº .../2.019, realizado pelo Município de Varginha, DECLARO, sob as penas da lei,

que nos termos do artigo 27, Inciso V, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que a …...................

(razão social da empresa) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal.

Data

            …......................................................................

Assinatura do credenciado (ou do representante legal)
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Licitação – Pregão Presencial nº. 097 / 2.019

Modelo Instrumento de Credenciamento / Procuração

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva

Cep / Cidade: 37.018-050 – Varginha

Ref: Credenciamento / Procuração.

A  signatária  .................,  com  inscrição  no  C.N.P.J.  sob  o  nº.  ......................,  estabelecida

na  ..................,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  ...........................,  nomeia  e  constitui  seu  bastante

Procurador o Sr. .................., R.G. nº. ................., C.P.F. nº. ..............., para o fim especial de representá-la

junto à Prefeitura do Município de Varginha, no Processo Licitatório – Pregão Presencial nº. ... / 2.019, com

poderes para apresentar Envelopes Proposta e Documentos de Habilitação, formular ofertas e lances de

preços na sessão pública, apresentar impugnações, interpor recursos, bem como praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame.

Local e Data

....................................................
Nome e assinatura da Licitante
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LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 097 /2.019

MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E INEXISTÊNCIA

DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº 50 – Vila Paiva

CEP/Cidade:  37.018-050  -  Varginha

A signatária ..........................., C.N.P.J..........................., por seu representante legal, declara estar

de acordo com todos os termos do Edital de Licitação e de todos os seus anexos, todos de seu integral

conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte integrante do referido

Edital e seus anexos concordando com todas as suas cláusulas e condições. 

Declara, sob as penas da lei que não existe qualquer fato impeditivo à sua participação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como que não estamos suspensos do

direito de participar de licitações e nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal.  

Local e Data

.................................................

            Nome e assinatura da Licitante 
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Licitação – Pregão Presencial nº. 097 / 2.019

Modelo de Termo de Aceitação das Condições do Edital de Licitação Específica para Microempresa

(M.E) ou Empresa de Pequeno Porte – EPP – em caso de restrição quanto a Regularidade Fiscal

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva

Cep / Cidade: 37.018-050 – Varginha

A ...................... (nome da licitante) ............................., qualificada como microempresa (ou empresa

de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no C.N.J.P. sob nº. ................, com

sede na .............................., nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520 / 2.002, declara para os devidos fins

de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em

epígrafe, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, que serão provados no momento

da contratação,  nos  termos do autorizado  pelos  artigos  42  e  43  da Lei  Complementar  123  de 14  de

dezembro de 2.006.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

Local e Data

...................................................
Nome e assinatura da Licitante
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Licitação – Pregão Presencial nº. 097 / 2.019

Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa – M.E. ou Empresa de Pequeno Porte

– EPP nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº. 123 / 2.006.

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva

Cep / Cidade: 37.018-050 – Varginha

A ....................(nome da licitante) ......................, qualificada como microempresa (ou empresa de

pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no C.N.J.P. sob nº. ..................., com sede

na ..........................,  declara para os devidos fins de direito que pretende  exercer a preferência no critério

de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de

dezembro de 2.006.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

Local e Data

....................................................
Nome e assinatura da Licitante
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Minuta

Ata de Registro de Preços nº. ... / 2.019

Aos ........... dias do mês de .......... do ano de .........., no Departamento de Suprimentos do Município, sito na

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva, o Sr. Antônio Silva , DD. Prefeito Municipal, nos termos do

Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 / 93, com as alterações inseridas pelas Leis nºs 8.883 / 94 e 9.648 / 98,

Decretos Municipais nºs 2.302 / 99 e 3.311 / 2.003, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.081 / 2.006, Lei

Complementar nº 123 / 2.006 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta

apresentada na Licitação – Pregão Presencial nº. … / 2.019 – Registro de Preços , por deliberação do

Pregoeiro  do Município,  conforme Ata  da sessão  pública,  homologação publicada  no Órgão Oficial  do

Município  –  Edição de ..  /..  /  2.019, conforme documentos de fls.  do Processo nº.  ............,  RESOLVE

registrar os preços para Materiais Odontológicos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, oferecidos

pela  empresa  estabelecida  na  cidade  de  ….........,  na  …............,  nº.  ...  –  Bairro  …..........,  CEP …......,

representada  neste  Ato,  pelo  Sr.  …............,  (nacionalidade),  (estado  civil),  (profissão),  residente  e

domiciliado na cidade de ….........., na Rua …................., nº. .. – Bairro ….........., CEP …......, portador da

Cédula de Identidade R.G. nº. …............. e C.P.F. …..........., de cuja proposta foi classificada em primeiro

lugar no certame acima referido observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Constitui  objeto  da  presente  Licitação  o  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de  Materiais

Odontológicos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, estabelecida no Edital de Licitação nº. … /

2.019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

1. A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  a  ser  celebrada  entre  o  Município  e  a  empresa  que

apresentar  o  menor  preço,  terá  o  prazo de validade  de 12 (doze) meses,  contados da data de sua

assinatura.

2. Nos termos do Artigo 15, Parágrafo Quarto da Lei Federal nº. 8.666 / 1.993, alterada pelas Leis nº.

8.883 / 1.994 e 9.648 / 1.998, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não

será obrigado a adquirir,  exclusivamente por  seu intermédio,  os materiais,  podendo utilizar,  para tanto,

outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie à empresa detentora.

3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei de Licitações, a presente Ata de

Registro de Preços será cancelada, garantido à sua detentora, o contraditório e ampla defesa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

1. Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os que se

seguem:

….............................................................................................................................

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

1. O prazo para entrega dos bens objeto da presente Licitação, será de no máximo 05 (cinco) dias

úteis,  contados  a  partir  da  data  do  recebimento  pela  Contratada  da  competente  Nota  de  Empenho  /

Autorização de Fornecimento. O fornecimento dos materiais objetivados na presente Licitação processar-se-

á de forma parcelada em conformidade com as solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde,

cujas  solicitações  serão  formalizadas  através  de  Nota  de  Empenho  de  Despesa  /  Autorização  de

Fornecimento.

2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal  de Saúde, sito na

Avenida Major Venâncio, nº. 100 – Centro, sem nenhum ônus para o Município.

3. Os materiais serão  recebidos,  provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  sua

conformidade com as especificações e,  definitivamente,  após a  verificação da qualidade,  quantidade e

consequente aceitação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

1.  Os pagamentos serão efetuados 100% em 30 (trinta) dias após cada entrega total, mediante a

apresentação da competente Nota Fiscal de Faturamento, que deverá especificar o número da Nota de

Empenho  /  Autorização  de  Fornecimento  a  que  o  fornecimento  se  refere,  devidamente  atestada  pela

Secretaria Municipal de Saúde

2. Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  crédito  em conta  corrente  da  Contratada,  após  a

apresentação da documentação comprobatória da Regularidade relativa à Seguridade Social e ao F.G.T.S.

3. De acordo com o disposto no inciso I, da cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de

2.009, alterado pelo Protocolo ICMS 19 / 2.011, o Município somente poderá receber mercadoria ou bem

acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas

com a  Administração  Pública  direta  ou  indireta,  inclusive  empresa  pública  e  privada  de  qualquer  dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  sendo  que  a  emissão  de  tal

documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da Contratada.

4. Os pagamentos serão liberados desde que os materiais tenham sido recebidos definitivamente pelo
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Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. Os  Contratos  de  fornecimento  decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão

formalizados com o recebimento das Notas de Empenho / Autorizações de Fornecimento pela detentora.

2. A detentora da presente Ata de Registro  de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata.

3 Se os materiais entregues não corresponderem às especificações exigidas no Edital de Licitação nº.

… / 2.019 – Pregão Presencial nº. … / 2.019 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, os

mesmos serão devolvidas à detentora, onde a Administração poderá conceder novo prazo à Contratada,

para que, às suas expensas, substitua o bem rejeitado, independentemente da aplicação das penalidades

cabíveis.

4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acompanhados das respectivas Notas Fiscais /

Fatura.

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Registro  de  Preços  serão  aplicadas  ao

inadimplente, conforme o caso, as sanções previstas nos Artigos nº. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666 /

93 e suas alterações, ou seja:

2. Advertência;

3. Multas moratórias:

3.1. De 1% (um por cento)  do valor  do Contrato  por  dia  de atraso no cumprimento do prazo para

entrega, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando se avaliará a inexecução contratual.

4. Multas pela inexecução parcial ou total:

4.1. Pela inexecução parcial do Contrato, o Contratante poderá impor multas de até 2% (dois por cento)

do valor do Contrato;

4.2. Pela inexecução total, a multa poderá ser de até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;

4.3. Suspensão temporária de participar em Licitação; e, impedimento de contratar com a Administração

por até 02 (dois) anos;

4.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os

motivos da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

5. Independente da aplicação das multas pecuniárias, sempre precedida da garantia de ampla defesa
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ao Contratado, ficará o infrator sujeito às penalidades administrativas previstas em Lei.

6. A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho

de 1.993, não exonera o inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

7. A  aplicação  de  qualquer  penalidade  prevista  no  presente  Registro  de  Preços  não  exclui  a

possibilidade da aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21

de junho de 1.993.

8. As  importâncias  relativas  às  multas  deverão  ser  pagas  pelo  Contratado,  após  a  respectiva

notificação, no prazo que lhe for assinalado. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido

conforme determinado pelo Contratante, será automaticamente descontado do crédito a que o Contratado

vier a fazer jus a partir da daquela data, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou

quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata de Registro de

Preços.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido:

1.1. Provisoriamente, por Servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para

posterior  verificação  da  sua  conformidade  com todos  os  elementos  técnicos  que  serviram  de  base  à

licitação.

1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações contidas

no instrumento convocatório, verificação da quantidade, qualidade e consequentemente aceitação.

2. Quando  do  recebimento  definitivo  serão  elencadas  todas  as  situações  do  recebimento,  como

também a descrição detalhada dos materiais recebidos, comprovando a adequação do objeto licitado aos

termos contratuais.

3. Em caso de não aceitação dos materiais fornecidos, a Administração poderá conceder novo prazo à

Contratada, para que, às suas expensas, substitua o bem rejeitado.

4. O recebimento  provisório  ou definitivo  não excluirá  a  Contratada  da responsabilidade  civil  pela

solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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1. O Contratante poderá promover o cancelamento da presente Ata de Registro de Preços sem que

caiba  a  Detentora  qualquer  direito  a  indenização,  independentemente  da  conclusão  por  prazo,  nos

seguintes casos:

a) manifesta deficiência dos materiais fornecidos;

b) reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no Contrato;

c) falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a

ampla defesa;

d) paralisação ou suspensão total ou parcial do fornecimento, ressalvada as hipóteses de caso fortuito

ou força maior;

e) descumprimento do prazo de entrega;

f) prestação do fornecimento de forma inadequada;

g) rescisão, em conformidade com o Artigo 78 e Parágrafos, da Lei nº. 8.666 / 1.993;

h) perda, por parte da Contratada, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessária ao

adequado fornecimento dos materiais;

i) descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante;

j) interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à Contratada:

1.1 Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados ao Município ou

a terceiros, decorrentes do fornecimento dos materiais objeto da presente Ata de Registro de Preços.

1.2. Arcar  com todas  as  despesas  relativas  ao  fornecimento  dos  materiais  tais  como  frete,  carga,

descarga, encargos sociais, previdenciários e fiscais e tudo o que for necessário à perfeita e adequada

execução do objeto do Contrato.

1.3. Prestar o fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços, assumindo

inteiramente as responsabilidades pelos mesmos.

1.4. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou

gerados, em razão do fornecimento.

1.5. Manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação – Pregão Presencial nº.

… / 2.019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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1. Constituem obrigações do Contratante:

1.1 Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

1.2 Por meio da Secretaria  Municipal  de Saúde,  promover o acompanhamento e  a fiscalização do

fornecimento dos bens contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam medidas corretivas por parte daquela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá à conta de dotações orçamentárias próprias

do  Município,  consignadas  no  orçamento  para  o  exercício  de  2.019  classificadas  sob  os  códigos

33.90.30.10.10.302.1500.2575-226, 33.90.30.10.10.301.1400.2567-998 e no exercício seguinte à conta de

dotações orçamentárias próprias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital de Licitação nº. … / 2.019 –  Pregão Presencial nº. … / 2.019.

b) Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, Estado de Minas Gerais, para qualquer procedimento

administrativo  ou judicial  decorrente  do processamento do presente instrumento,  dispensados todos os

demais, por mais privilegiados que sejam.

Varginha (M.G.),  ...  de …. de 2.019.

.............................................
ANTÔNIO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

.............................................
EMPRESA CONTRATADA

Testemunha 

1) .................................................................................................................................................

2) .................................................................................................................................................
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